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ESTADO DO PIAUi 
PREFEIITlJRA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE SERVIDOR PÚBLICO PROCESSO SIMPLIFICADO 004/201 9-
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: 

1. Oe candidatos devem eolicitar o Ed ilal pelo E-mail: Qlili..,,...,,.,,00,,pdepfieu@Rmail.eom 
2.lnfomlações telefone; (089) 3532-0222 e (089) 3532- 0148 Falar oom Roseoy Osorio de 
Carvalho, idente da Comissão. 

EDITAL SELEÇÃO PÚBLICA PARA COMPOSIÇÃO OE BANCO DE RECURSOS HUMANOS 
OE SERVIDOR PARA ATENDER NECESSIO.ADES TEMPORÁRIAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

A Pr&féilura Municipal de Pfljeú do Pit11uí•P/ attavés de sua Excet,;ntíssima Pmfaits Sebasli'ana 
Voelra de Carvalho, no uso de suas alríbuições legais conferidas pela lel o,gllnlca e, oonsiderando 
a necessidade de SELJEÇÃO PÜBLICA PAAA CONTRATAÇÃO TEMPORARIA DE SERVIOOR 
(Ml;OICO). 

O Processo Seletivo sera realwido pela SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE através de 
Comissão 0,ganizadora devidamente con~1iluida l)Or PORTARIA n" ·0067/2018, obedecidas ás 
normas e os requisitos ex.'!)idos neste Edital e ne, legislação oorrelBta. 

1. DAS DISPOSlçOES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo de,;tina-ae a sui;,rir a Cilrênciei l eml)Oréria no ambito da rede municipal de 
sa(lde e servirá para atender és necessidades temporárias de e,toepcional interesse públioo. 
1.1.1. R$$$\llt&-se que (1$ v.:,g.:,$ orert;,,da.$ n<> pr«e$$0 seletivo $êo $$ rem(11'leS<»ntes do 
concurso público (Edital :001/2017). após a oonvocaçllo dos aprovados e classificados. 
1.2. A oonltataç~o (1() servi(ll)r temPOr;lliO. 1er-se-a exCll,ISiv(lmente para suprir " ra11e Cle 
scrvldorcs ,t:lfctlvos mun~ s. dcoo.rronto do ncccssldadfrs temporárias, 
1.2.1. O recn.,tamento do pessoal a ser oonltatado, nos termos deste Edilal, sera feilo mediante 
análise de curríwlos profissiormis e entrevista, sujeitos a ampla divulgação. 
1.2.2. A contia~o dar~-.á moo.an1e Termo de CoMr-,uo. 8$$ir1000 enlr'8 a$ p;;;tte~ (oontr-.;t.;nte 
e oontratado). a c:tMrlo da adminlst<aç.llo pública, municipal, sendo observadas as carêoclas por 
órgão e selor e a ottlam de classfficação dos candidalos classificados. 
1.2.2.1. O Termo de Contrato lerá du.raçllo até 31 de dezembro do corrente ano, admllkld<rse 
Pl'OrtQQa~. a i;tilétio Cla AdminJ~ MuniOipalL 
1.3. O desconhecimento do conteúdo deste Edttal e eventuais retif1Cações r\ão poderão ser 
ullliz:ados como forma de justificativa. para eventuat;i prejuízos requeridos pelo candidato. 
Ademais. o canclidato que, por quBlquer motivo de001r de atender as notmas e as rooomenclações 
e$1abeleéidl!$ ne$le ir'IStl\lmel'IIO Séré (11;1tt)r'l'l(l(i(:ill'l1ente e[imin('dO d(I ~~-
V I. i:: responsabilidade única do candidato, aoompanhar as publicações decorrentes do 
cronograma, de execução deste Edilal e suas eventuais alteraQÕEIS, através do Oiario Oficia l dos 
Municípios do Piaul•PI 

2. DAS ETAPAS DA SELE ÃO 

2.1. O Processo Seletivo obedecera às seg u lntes esi;,eclficfdades: 
2. 1 .1. SELEÇÃO 1 • : Aná11se oo Currículo e Uwios pBra candklBtos de nscrloOes deferidas. 
2.1.2. SELEÇÃO 2": Entrevisla para ,candidatos de inscrições delerldss. 

3. DA EXEC!tçÃO E COORDENAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

3.1. O Processo 5el.e1!ivo ~eg ido l)Or este Edital Sét'II coordenado e desenvollrido PQr uma 
Comissão 0,ganlzadora, desl9rmda pelO Gabinete da Prefeita. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. No ato da inscrição o candiclalo deverá oomprovar que detém a11 oondições previstas que 
i;,ede ne5kt edit.11. 8 ,>ind.i 111;1re,;ent,>r os seguintes (locumento5: 
a) Fol.ooópias nítidas e au!él'llicadas em cartório ou l'lô locá! de inscrição qUã !'Ido ap-enlados 
originais. dos seguintes docwnentos: 
• Identidade (!tente e verso, no mesmo lado da cópia): 
-OPF 
- Titulo de Eleito, e éOCnprovante que aslá em d ia oo,m as obrigaç,ões eleitorais: 
• óertificadO da Rosetvista (se fõr do sexo mru1cufino). 
• Ccwnprovaçoo de registro profossional. 
• F"IOOa ao lnsc çllo doviclamonto pt'Oonclli<la (ano:xo li) 
• Curriculum Vitae do..,;(lj)m9nto preencl'lido (anox.o Il i) o anGxadas cól)ias dos 11\ulos 
4.2. As nsetl!;6es somanto sorllo eiatllOOIIS no paríO<!O 18 de setembro de 2019 a partir das 
7h.30mln a 30 de setembro de 2019 at6 b 13h30min, POR MEIO DE ENVIO OE CURRlcULO 
AO E-rnaU: qpblnelp.p,..fpftung,p.[eu@lqmaflcgm. 
4,2 . A enlrevlsta será reslil:ada no dia 04/IQ/2019 dss 07:30h ás 11h e das 14h ás 17 horas na 
Prelelwra Municipal de Pajeú do Piauí locallzaaa, na Rua Marila Ribeiro Antunes, sln, Centro. 
4,4. O candidalo no ato dl> inscriçt!o devertl preer,çher i-,ei-.i, de inscriçllo e fa~er II opçllo de 
aoordo com a lotação i;,retendída. 
4.5. São oondições n~ss.éries piora as inscrições: 
4.5.1. Ter 18 anos oomi;,1elos alé a data da inS(;rição; 
4.~.2. Ser br,,sileiro n.-to 01,1 n.itureliz.eido: 
4.5.3. Have• cvmprido com as obrigaQOes do servÍQO militer (quendo do sexo mas,;ulino); 
4.5.• - E$tar em dle oom e lu51içe elei\o,-el; 
4.5.S. PQ511uir "'1!00l!>nidsde oorreepondenle éi; exigên,;ia,i 111ferentes é $<!'!> e mod1llidad1;1 !I qu!II 
se candidatou. 
•.s.6. Po$Suir regi$1to proíis$i0nal dê acordo com $eu con:sêloo 
•·11,. oas iOOCtiÇõeS para candidatos com deficiência: 
a) Os candidatos co;n deficiência. amparados pelO inciso VIII do art. 37 da constituição Federal. 
pOdérãO participar da SéleÇãO Publicá Simplificada, &Ob SUá, inteira ra&j)()l'l&abilidadle, noi. lénnos 
da r!lferida legislaÇllo. dM(!e que venham a anex.at. no form ui à rio da inscriç;ilo lauclo médico ou 
aléstadO (OtiQinal ou cópia autentieadaJ expadido pot médico especialiSta. indican.clO a ,espécie, o 
grau ou o nível de dcf,c~ncia, com expressa rclcrt!ncia ao código correspondcnt0 da 
C1assificaç1io 1n1emacional do Ooooças (CIO) vigcnM. 
b) Havendo necesSÕdadie de condições esF)Ceiais para a i;,articipação no i;,rooesso seletivo, em 
especial na etapa de entr&vista, a pessoa co,n def,ciência, no ato da insaição, d v~rá ,elacionar 
s.Jas n~essldades .. As condições esi;,ec is solicitadas pelo candidato senlo anallsBdas pela 
Comissão Ex.ecutora, e segundo c(,térbs de vlab'olldade e razoabiidade. 

c) O candidato com dcflclõncla partlclpartl do• i;,roocsso seletivo cm Igualdade de oondlçõcs às 
vagas de ampla c::onOC1~ncia, e air'lda âs vagas reservadas as pe$SOOS com defiOiênCia. 
4.6. 1 Será reservado percentual de 5% (cinco por cento) das carências surgidas aos portadores 
de deliciêneia f rs·ca. ficando a oornraiaçao vinc,,,lada a ordem de Cla$$iliea~ dos deliciantes 
fts ioos, e capacit!ade de e11:erclcio da função. 
4,7. A insetição do candidato implicará o conhecimento e a oxpmssa aceltaç;ão das nonnas e 
condiçõei; "'1!tebelecidee neste, Editei, em relação és qu.eis não poder.é alegsr de500nhecimento. 
4.8. O candidato deciararé. na Ficha d lnscriçllo que tem ciência e acella qu:e, caso aprovado, 
entleQaré os documentos comi;,robatõrios exigidos pera exercer 8 fur,çoo que, optou, l)Or ocesii!o 
da oonlratação. 
4,9. Serão indeferidas insaições com grafia do 00<'118 do candidato ~egivel ou abreviado ou que 
não esteja em oonfomiidada oom o ed~al. 
4.10. As ,nrorma96es prestadas no fomiulério de inscrição (ficha). proonc Idas pelO candidato, 
seriio de intei111 resl)OnsebiSdede deste, poderw;lo reSl)Onder e qua'lque< momenlo, l)Or r;n11e 
contra a fé pul>lica. o que acarreta sua elimina.çllo da seleçllo. e comunicação à autotidade 
polieial, ainda = ai;,rova«> e se oonntado será [)8Hivel de proce$$0 edminiStralivo que l)Oderé 
resullru em eliminaç.llo ou dispensa do prooosso sBlolivo. 
4.11. São considarados documentos de identidade. tais c:omo: Cartairas alou Cédulas de 
ldentklade eJCpedidas pelas Secretarias de Segurança, Ca<telra de Trabalho e PrevldênciB Soclsl, 
bem oo.mo Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.• 9.503/ 1997). 
4.12. Seroo indelerid!!s 815 inscriç,ões dos C-endidatos (IU(I 1100 8prese11tarem a documenteçi!o 
conforme o edital. 
4.13. Será pennitida e inscrição l)Or i;,ro<:ur,,ção i;,(lbliCil específ ica para •- fim, mediante a 
enlroga do resl)8-Ctivo Instrumento de mandado, oom firmas reoonhecid. s. aoompanhadas de 
c:ópia dO dOCUmento da identiclade do cafldidato e apraMntaçi;o de identidade do procuradõt. 
4.14. Ceso o procurador venha a ,epresentar mais de um candidato este deverá apresentar um 
instrumento c:!e i;,rocuração para cada um dos cafldidatos representados, ficando o raferído 
documento oo guarda da Comissoo tãxecutora até 30 (lr lnta) d ias após publieação do resultado 
firial do processo scletlvo. 
4.14.1 . O candidato ins,;rito l)Or procur,,çao assvme totsl responsabílidade peras informações 
prosladas l)Or seu procurador na ficha de mquerlmerito de Inscrição, arcando oom as 
OOtl$eQuênCias advindas de eventuais erros. omíSS08$ erou deoiar.-ooes inexatas ou invendieas 
no preenchimento daquele documento. 
4.1 4. Não será aceila a apresGntaçao de documentos al)6S o ato da inscriçao. 
4.14.1. Noo serão aoeitos requerimentos de insoriçi!o extemwn)neos, oondiéionais e/ou que não 
aiendeN!ffl a todos os requis os do presante Edital. bem oomo enviados via poSlal, vra fax oJou via 
correio eletrõnioo. 
4.15. Será entmg.11(1 comprovante de formulário de Inscrição (parte destacada para o candidato) 
qvando dl'I efetiv{lç(lo de $ua in$Crição. 

5. DAS EXIGtNCIAS PAAA ANÃL.ISE DE CURRICULO E ENTREVISTA 

a) Curriculum vitae aoompanhado de documentos comprobalórios 1)8"8 l"ons de ar>álise de trlulos. 

6. DO PROCEOIMENTO 

6.1. A $ereç.\O far-~é. p~limin(lrment,::,, moo;ante aná li$Ei dos. c:r«:11mentoe l)()ima m,mCionMos 
pele Comissão de acomi;,anhamerrlo de prooesso seletivo de oontralaçllo temporllria dos 
servidoras. 
tt 2. /\ seieoao oonstará de enanse de ourrrouro e entreviSte. 
6.2.1. Somont.c ser11o considerados os Utulos. graus, diplomas e certificados oonfcridos na forma 
da ieg;sraçao vigente. 

6.2.2. A entrfl'lista será realizada no dia 04/10/2019 das 07:30h às 11h e das 14h às 17 horas na 
Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí localizada na Rua Maria Ribeiro Alltu11es, s/11, Centro. 
6.2.3. Havendo necessidade de prorrogação de prazo para entrevista devic!o o mlmero de 
candidatos inscritos, a nova data sera dill\Jlgada e publicada no Diànio Oficial dos Municípios do 
Estado do Piauí. 
6.3. Nos casos de empate na classificação, o desern pate obedeceré à ordem de prioridade do 
candidato que tiver maior Idade e maior por1tuaç!lo na experiência profissional. 
6.5. O resultado final será oomologado pela Comissão de Seleção e publicado no Diério Oficial 
dos r...Jniclpios do Estado do PiauL 

7. DA CONVOC~ O 

7.1. Os candielatos serão oonvocados pela On1em de classificação, leY8ndo-se em ronsideração a 
neoessidade temporária da Prefeílura Municipal de Paj eú do Piauí-PI. 
7.2. Nos casos previstos em lei, em profissões regulamentadas, o candidato aprovado deve 
apr(ISl)ntar o oomprQVanl8 de Registro no órgão óe Regulamentação e Gontro 8 da Pí0fl$$âo. 
7.3.0 caooidato devera comparecer Prefeitura Municipal de Pajeú do Piaui localizada na ua 
Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, mplicando o não comparecimento eJou a não aceitação no 
momento. em deststência tácita. 

8. DA HOMOLOGAÇÃO E DO PRAZO 

8.1. A homologação da Seleção Pública para servídotes lefflpotários. que llala esse ,edital , deverá 
- publicada no Diário oficial dos Municipios do Plaul. 

9, DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O regíme oonlratual será o Regime Juridioo administralívo do Município de Pajeú do Piauí-PI. 
9.2. Para ser oontratado o candidato diwerá salisfazor. cumulalivamBnle, aos seguintes rnquisilos: 
a) Ter sido aprovado alravés do P1ocesso Selelivo; 
b) Firmar declaraç.llo da não estar cump(lndo sariçl!o por inidoooidada, aplicada por qualq,uer 
órgão Püblioo da esfera federal, esladual ou municipal; 
c) Aprl!Sentar Laudo Médioo atestando estar em conclições de saúde para o exercício do cargo; 
d) Não pos.suir vincu'lo ativo no serviçQ p(iblii;Q municipal, 8$tad1.1al ou federal, salvo no caso de 
acumulação permitida pelo inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal. 
e) O oandidato aprovado deve apresentar o comprovante de Reg1sll'o no Órgão de 
Regulamentação e Controle da Profissão. 
9.3. Os candidatos aprovados no PmOBSso Seletivo quando convocadas deverão apresentar os 
dorumentoo exigidoo para oontralllçiio, previSlos nos subite1is acima. 

10. DAS DISeo&I ÕES FINAIS 

10.1. Os candidatos serão informados sobre o restJllado final da seleção plibrca a.través de Ed'ital 
de divulgação do resultado. 
10.2. As vagas, salários, carga horária dos ca,goo dlspooibiliz.ados, estão no aooxo 1. 
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ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUi.PI 

ANEXO 1- Vencimentos 

1 CARGA 
HORÁRIA 

REQUISffO VENCIMENTOS R$ VAGAS 

MÉDICO- PSF 

GRADUAÇÃO 
SUPERIOR 
MEDICINA 

40-H SEMANAIS REGISTRO 
CONSELHO 
REGIONAL 
MEDICINA. 

EM 
E 

NO R$ 10.000,00 + R$ 01 
4.000,00 gratificações 

OE 

L------~------

ANEXO li - FICHA OE INSCRIÇÃO 

Nome·._ _____________________ _ 

Data de Nascimento._· __________ _ 

RG :. ______ CPF: _______ _ 

Cargo Pretendido: __________ Nº de registro profissional: __ _ 

E-mail: Telefone ______ _ 

Enderenço:. _____________________ _ 

Vi11 do Ca.ndidllto 

Nome: ______________________ _ 

Oata de Nascimento:. ___________ _ 
RG:. ______ CPF :. _______ _ 

Cargo Pretendido: __________ Nº de registro protlsslona.1 : __ _ 

ANEXO Ili• MODELO DE ISE CURRICULAR 

ffiULO DE ACADEMICO 
Titulo Pontos Quantidade Título Quantidade 

máxima Entreaue entreaue 
Resiclimcia 05 pontos por 2 

msidência 
Especiatização 10 pontos por 2 

esoeclalizacllo 
Mestrado 15 ponto6 por 2 

me~ 
Doutor.ido 20 pon\O<s por 2 

doutorado 

TiruLO DE CURSOS 
Titulo Ponto11 Quantidade Tllulo Quantidade 

máxima entregue entregue 
40 a 100 horas/aula 04 3 
acima de 100 l'JC>ra\;/á.1Jla (06 06 3 
contos oor curso 

TITUt O DE ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL 

Titulo 
1 Pontos Quantidade Tltul o entregue Quantidade 

máxima 11ntr1H1ue 
Participação em oongressO/ 11 2 
OOflferencia 

Publicação de ,ewmo em 2 2 
CoooressofConferêflcia 

EXPERIIE:NCIA PROFISSIONAL 
Titulo 

1 Pontos Quantidade rrtulo entregue Quantidade 
Máxfma entreaue 

6 meses 12 2 
1 ano 13 2 
2 anos 14 2 

ANEXO IV· CRONOGRAIIA 

ATIVIDADE DATA 
Lançamento do edital 17/09/2019 
lnscrioões 18/09/2019 a 30;10912019 
lnscricões dele ridas 01/10/2019 
Resultado da Análise Curricular 02110/2019 
Entrevista 
Resultado 
Convocacão 

04110/2019 
07/10/2019 
10/10/2019 

Domingos 
Mourão 

no caminho cierto. 

AVISO DE ANULAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 00512019 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Domingos 
Mourão - PI, no uso de suas atribuições informa que o Processo Licitatóría nc 
029/2019, modalidade Tomada de Prnço nº 005/2019, te do como objeto a 
Contratação de Empresa Especializada para Preslação de Serviços de 
lmplentação de Melhorias Sanitárias Domiciliares no Município de Domingos 
Mo rão - PI, Conforme Proposta NO 036505/2016. foi ANULADO com base no 
art. 49 da Lei 8.666/93, fundamentada no Despacho do setor oompetente. 
Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas junto à Comissão Permanente de 
Licitação, na Praça da Malriz, nº 135 - Centro - Domingos Mourão-PI. 

PUBLIQUE-SE. 

Domingos Mourão (PI), 17 de setembro de 2019 . 

Marcos da Sílva Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES-PI 
EXTRATO DO CONTRATO 

Dispensa n. 012/2019. Contratante: O Município de Simões. Contratado: 
PLANACON PLANEJAMENTO ASSESSORIA OE PROJETOS T~CNICOS LTDA. 
Objeto: Prestação de serviços especializados em elaboração de projeto 
executivo de pavimentação (Convênio n. 869399-2018 - CODEVASF). 
Recursos: Orçamento Geral/CODEVASF. Valor: R$ 7.503,59. Assinatura: 
13/09/2019. 

Simões (PI), 13 de setembro de 2019. 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES - PI 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

Procedimento Licitatório 012/2019: 
Modalidade: Dispensa. Objeto: Prestação de serviços especializados em 

elaboração de projeto executivo de pavimentação (Convênio n. 869399-2018 
- CODEVASF). Ratifico a orientação técnica da Comissão Permanente de 
Licitações e determino a cont ratação de PLANAC.ON PLANEJAMENTO 
ASSESSORIA DE PROJETOS. TÉCNICOS L TDA. 

Simões (PI), 13 de setembro de 2019. 
Prefeito Municipal 


